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 “ Estatuto da Associação dos Policiais Civis da Região de Sorocaba - Itapetininga (ACIVIL) - CAPITULO I - Da Associação, sua natureza, duração e fins. ARTIGO 1º: A Associação dos Policiais Civis da Região de Sorocaba Itapetininga - ACIVIL, anteriormente denominada Clube de Campo da Polícia Civil de Itapetininga, passa a ser regida por este estatuto. PARÁGRAFO ÚNICO: A Associação de que trata o artigo anterior é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede na  Região por  ela  abrangida, sem cor política ou credo religioso, fundada pelos policiais civis de Itapetininga, em 12  de  março  de 1973, com prazo de duração por tempo indeterminado. ARTIGO 2º: A Associação, uma organização associativa classista, que reger-se-á pelo presente Estatuto, tem por finalidade: a) representar a classe e defender seus interesses, inclusive, podendo, para tanto, celebrar convênios com Associações, Sindicatos, Cooperativas, Profissionais Liberais e outras Entidades prestadoras de serviços cujas atividades visem, exclusivamente, o interesse dos associados e seus dependentes, conforme os regulamentos. b) criar e gerir, através de Departamentos próprios e específicos, Cooperativas, Escolas e Serviços que visem atender às necessidades dos associados e demais policiais civis, de acordo com regulamentos próprios. c) estreitar as relações de amizade entre os integrantes da Polícia Civil e, principalmente entre os componentes de seu quadro social. d) proporcionar a seus associados a prática de atividades sociais, esportivas, recreativas e culturais, bem como promover e participar de cursos,  conferências, palestras, congressos, simpósios e reuniões culturais. e) promover e participar de atividades filantrópicas, como  forma de colaboração com a comunidade; CAPITULO II - Dos sócios, suas características e contribuições... ARTIGO 3º: O Quadro Social da Associação constitui-se das seguintes categorias : a) sócios efetivos cotistas - categoria "A" ou "1"; b) sócios efetivos - categoria "B" ou "2"; c) sócios contribuintes - categoria "C" ou "3"; d) sócios beneméritos - categoria "D" ou "4". PARÁGRAFO 1º: São considerados sócios efetivos cotistas os funcionários da Polícia Civil da Região Policial de Itapetininga e de Sorocaba, bem como aqueles funcionários que tenham domicílio e residência na área de ação supra mencionada, que além das mensalidades do quadro associativo, promovam o pagamento das COTAS específicas para constituírem o FUNDO ESPECIAL para garantir os compromissos assumidos pela Entidade em convênios celebrados, conforme Regulamento n.º 01 e complementares. PARÁGRAFO 2º: São considerados sócios efetivos os Funcionários da Polícia Civil da Região de Itapetininga e de Sorocaba, bem  como aqueles funcionários que tenham domicílio e residência na área de ação supra mencionada que promovam o pagamento da mensalidade, a fim de participarem parcialmente de convênios celebrados  pela Entidade excluindo-se os contratos exclusivos dos sócios efetivos cotistas. PARÁGRAFO 3º:   São considerados sócios contribuintes os funcionários da Polícia Civil, sediados na  Região Policial de Itapetininga e de Sorocaba, bem como os servidores que direta ou indiretamente prestem serviço às Unidades afetas à Polícia Civil, que promovam o pagamento da mensalidade, com direito a todas as atividades da Associação, exceto aos  convênios exclusivos, conforme o Regulamento. PARÁGRAFO 4º: O título de sócio benemérito será outorgado a todo aquele que, pertencente ou não ao Quadro Social, venha prestar relevantes serviços à Entidade, cujo título será concedido somente por indicação da Diretoria e aprovação da Assembléia, sendo tudo registrado em Ata, que poderá ser  entregue em solenidade própria, a critério da Diretoria. PARÁGRAFO 5º: Os policiais civis aposentados poderão participar de quaisquer categorias do Quadro Social, nas mesmas condições dos da ativa, desde que cumpram com todas as normas e deliberações, inclusive que estejam adequados à disciplina dos convênios e que tenham suas residências e domicílios bancários na área de jurisdição desta Entidade. PARÁGRAFO 6º: O associado, que vier a ser removido para outras regiões, ou    Departamentos, ou outros Órgão Públicos, ou exonerado a pedido, se desejar, desde que  se manifeste por escrito, poderá permanecer na condição de associado, cumpridas as normas e decisões desta Sociedade. PARÁGRAFO 7º: Ocorrendo o falecimento do sócio (a) ou de policial civil o seu beneficiário poderá requerer a sua inclusão no quadro associativo, na categoria correspondente ao ex-titular, desde que se manifeste por escrito e aceite todas as cláusulas deste estatuto e regulamentos próprios. INCISO ÚNICO : havendo mais de um beneficiário, todos são solidários e em um só se centralizará a cobrança. PARÁGRAFO 8º: O cônjuge separado judicialmente do associado (a) poderá, em caráter excepcional, tornar-se sócio (a) Titular, na categoria " B ", desde  que  cumpridas as formalidades legais, e seja aprovado (a) pela Diretoria. ARTIGO 4º: O sócio efetivo cotista não poderá negociar ou transferir as cotas que possuir, pois as mesmas são consideradas patrimônio da Entidade e, nessas condições, também não serão restituídas, cuja disciplina será regida por regulamento próprio a ser aprovado em Assembléia dos Cotistas. INCISO ÚNICO: Deixando de ser sócio efetivo cotista, à pedido ou em razão de quaisquer concorrências, automaticamente renuncia a cota e  seus efeitos, não lhe cabendo, portanto,  quaisquer direitos futuros. ARTIGO 5º: Os valores da cota, para sócio efetivo cotista, e das mensalidades, para o sócio efetivo e contribuinte, são fixados por Assembléia Geral, sendo que todos pagarão as mensalidades, que serão iguais para todos os sócios devidamente reajustadas de acordo com o índice de reajuste concedido aos policiais civis ou de forma de abono adicional, ou similar, independentemente de nova Assembléia. CAPITULO III Da admissão dos sócios, seus direitos, obrigações e penalidades. ARTIGO 6º: Para tornar-se sócio, o interessado deverá preencher a proposta juntamente com a autorização para débito em conta corrente no Banco onde recebe seus vencimentos, que será objeto de deliberação da Diretoria, conforme Regulamento. PARÁGRAFO 1º: A autorização para débito em conta-corrente abrangera as mensalidades e todos os débitos gerados pela prestação de serviços oriundos dos convênios desfrutados pelos sócios e seus dependentes, onde deve manter saldo suficiente, inclusive aceita a confecção de Letra de Câmbio ou Nota Promissória nos casos de falta de pagamento a fim da competente cobrança. PARÁGRAFO 2º: Todo controle dos débitos efetuados pela  Entidade ficarão à  disposição dos interessados por um  prazo até de 12 ( doze ) meses. ARTIGO 7º: Consideram-se dependentes dos sócios : a) cônjuges ou companheira (o), devidamente comprovados; b) filhos solteiros sob dependência econômica até 21 anos ou até 24 anos se estiverem cursando Escola de Nível Superior; c) pupilo ou menor sob guarda judicial; d) filhos inválidos de qualquer idade, desde que comprovada a dependência econômica; e) pessoa residente no mesmo teto do Titular a tempo determinado e com  dependência econômica, devidamente comprovada, com aprovação da Diretoria. ARTIGO 8º: São direitos dos sócios : a) participar de todas as reuniões, recreações e festividades promovidas pela Associação; b) usufruir de todos os convênios firmados pela Associação cujas atividades venham de encontro com as necessidades dos associados com exceção daqueles exclusivos dos sócios cotistas constantes do regulamento especial para sócios cotistas; c)  utilizar-se de todas as instalações da Entidade, de acordo com o regulamento fixado pela Diretoria; d) participar das Assembléias Gerais, desde que quites com a tesouraria da Entidade, podendo votar nos assuntos pautados, com exceção daqueles relacionados com os regulamentos dos convênios de uso exclusivo dos sócios cotistas; e) recorrer de atos da Diretoria para Assembléia Geral Extraordinária, desde que façam com documentos assinados com, no mínimo, 1/3 (um terço) dos sócios quites com a Entidade. PARÁGRAFO 1º: Os direitos de que trata este artigo são extensivos a todos os dependentes, excetuando-se os dos convênios, conforme respectivos regulamentos, e exceto os dos ítens "d” e "e". PARÁGRAFO 2º: A utilização das instalações da Associação por não-sócios ficará a critério da Diretoria, de acordo com o Regulamento. ARTIGO 9º: São obrigações dos sócios : a) cumprir as disposições estatutárias e os regulamentos devidamente aprovados, bem como as resoluções da Diretoria; b) manter saldo suficiente em conta bancária do crédito  de  seus vencimentos e em dia suas obrigações financeiras com a tesouraria da Entidade; c) participar das Assembléias, para as quais forem convocados; d) exercer com dedicação, dignidade e assiduidade os cargos para os quais forem eleitos; e) zelar pelo bom nome da associação, dos Policiais Civis e  da Polícia Civil. PARÁGRAFO 1º: Os sócios que não quitarem suas mensalidades, bem como os valores relativos aos serviços prestados pela Entidade, através de contrato com prestadores de serviços e usufruídos pelo (a) sócio (a) ou dependentes nos prazos estabelecidos, estarão sujeitos à suspensão preventiva, enquanto perdurar essa  ocorrência, com imediata comunicação por escrito  ao  conveniados, para interrupção do crédito e ciência aos demais sócios, e exclusão do quadro associativo, sem prejuízo da ação judicial cabível visando o ressarcimento dos valores devidos à Entidade, que serão corrigidos monetariamente em favor da Associação, além da multa de 10% sobre  o montante. PARÁGRAFO 2º: Nas faltas disciplinares, os associados ficarão sujeitos às penalidades de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO  e  EXCLUSÃO DO QUADRO, que serão impostas pela Diretoria, conforme o regulamento. CAPITULO IV Da administração : ARTIGO 10º: A ACIVIL será dirigida pelos Diretores e Conselheiros abaixo discriminados, que pelo exercício dos cargos não receberão quaisquer vantagens pecuniárias, quer gratificação, ajuda de custo ou outro tipo de pagamento : I)   Diretoria Executiva, composta de : a)   Presidente e Vice-Presidente; b) Primeiro Secretário e Segundo Secretário; c) Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro. II)  Conselho Deliberativo. III) Conselho Fiscal. IV)  Diretoria de Departamento. ARTIGO 11º: A Diretoria Executiva compete : a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto e os Regulamentos da Sociedade, bem como as Resoluções das Assembléias Gerais; b) instituir, alterar e revogar regulamentos e resoluções de sua alçada; c) reunir-se normalmente, uma vez por mês, para apreciação das contas e demais assuntos administrativos e, extraordinariamente, sempre que necessário; d) representar a Entidade em todos os atos em direito permitidos, inclusive para aquisição, oneração e alienação de bens; e) prestar contas de sua gestão, por meio de balancetes mensais, e anuais; f) convidar e nomear, entre os elementos de destaque nas atividades da  Associação ou na vida publica do Município, um Presidente de Honra para Entidade, o qual será substituído ou não pela Diretoria seguinte; g) contratar e demitir empregados para exercer atividades exclusiva da Entidade; h) Autorizar aquisição de bens e serviços extraordinários  para a entidade superior a 5 (cinco) salários mínimos vigentes no mês respectivo da contratação. ARTIGO 12º: Ao Presidente compete : a) representar a Entidade em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, ou em suas relações com terceiros; b) convocar e presidir Assembléias e reuniões da Diretoria e, em caso de empate, decidir pelo voto de qualidade; c) abrir, numerar, rubricar e encerrar os livros da Entidade; d) visar as contas que deverão ser pagas pela tesouraria; e) emitir e endossar cheques e outros títulos, assinar recibos e outros documentos do interesse da Sociedade juntamente com o tesoureiro; f) convocar  as  Assembléias  Gerais  Ordinárias nos anos pares e  Extraordinárias, quando necessário. g ) contratar  serviços  de  convênios  com  terceiros, para  uso exclusivo dos (as) sócios (as), denunciando-os quando houver motivo justificado. h ) fiscalizar os trabalhos exercido pela entidade e dos funcionários. ARTIGO 13º: Ao  Vice-Presidente compete: auxiliar e substituir o Presidente em suas ausências ou impedimento, podendo, inclusive, ser nomeado Diretor de Departamento. ARTIGO14º: Ao Primeiro Secretário compete : a) preparar a correspondência e todo o expediente da  Associação, submetendo-se à assinatura do presidente e assinando em  conjunto com ele, quando for o caso; b) secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias da  Diretoria redigindo as atas em livro próprio, coletando,  em seguida, as assinaturas dos diretores presentes à reunião; c) manter em ordem, o cadastro dos associados e prestadores de serviços através de prontuários ou outros meios práticos, pela ordem de códigos e manter atualizado o   banco  de  dados  do micro - computador; d) administrar a secretaria, mantendo-a organizada, de maneira a permitir consultas a qualquer momento; e) fiscalizar o trabalho dos funcionários da secretaria. ARTIGO 15º: Ao  Segundo Secretário compete: auxiliar e substituir o 1º Secretário, podendo, inclusive ser nomeado Diretor de Departamento. ARTIGO16º: Ao Primeiro Tesoureiro compete : a) arrecadar, diretamente ou através de convênios firmado entre a Associação e órgãos oficiais ou particulares, as mensalidades e outras taxas de associados, rendimentos de outras fontes, doações ou legados, depositando  as  quantias  em  nome da Associação, em  estabelecimentos oficiais de crédito, e da  mesma forma depositar em nome  dos  prestadores  de serviço, de  acordo  com  contrato,  prestando contas à Diretoria; b) assinar as retiradas de numerário, em conjunto com o presidente; c) manter contato permanente com os órgãos arrecadadores, fiscalizando-os sempre que possível; d) manter  sob  sua  guarda, os livros contábeis  e  em  absoluta ordem, os livros de  contabilidade  da  Associação, de maneira  a possibilitar consultas e fazer fé a qualquer momento; e) manter sob sua guarda, talões  de  cheques, cadernetas de poupança,  títulos e valores da Associação, de alçada de sua tesouraria; f) efetuar os pagamentos autorizados pela Diretoria; g) fiscalizar os trabalhos dos funcionários de sua tesouraria. ARTIGO 17º: Ao Segundo Tesoureiro compete: auxiliar e substituir o Primeiro Tesoureiro em suas  ausências e impedimentos, podendo, inclusive, ser nomeado Diretor de Departamento. ARTIGO 18º: O  Conselho Deliberativo, constituído por 3 (três) Diretores e 2 (dois) suplentes, precedido pelo 1º Conselheiro eleito, compete : a) Conhecer a decidir sobre reclamações contra qualquer membro da Diretoria e dos Conselhos; b) conhecer e decidir sobre recursos dos associados; c) promover maior entrosamento entre os (as) associados (as). d) promover campanhas de arregimentação de associados. e) resolver os casos omissos deste Estatuto. ARTIGO 19º: O Conselho Fiscal, constituído por 3 (três) Diretores e 2 (dois) Suplentes; presidido pelo 1º Conselheiro eleito, compete : a) acompanhar, de perto, todas atividades financeiras da Entidade. b) fiscalizar a escrituração dos documentos de caixa no livro próprio; c) examinar os balancetes e balanços mensais , trimestrais e anuais, conferindo-os com o Livro-Caixa, rubricando-os e, principalmente, emitir parecer, se necessário no, balanço anual a ser aprovado pela Assembléia. ARTIGO 20º: Os regulamentos, deliberados pela Assembléia Geral ou dos Sócios Efetivos Cotistas ou pela Diretoria, conforme este Estatuto, deverão ser registrados em livro próprio, com numeração seqüencial e amplamente divulgados aos associados. ARTIGO 21º: A Entidade contará com Departamentos que serão dirigidos por diretores ( das categorias prescritas no artº 3º ) com fins de auxiliar Diretoria Executiva da Associação. PARÁGRAFO 1º: Os Departamentos de que se trata este artigo serão criados por deliberação da Diretoria Executiva, a esta competindo a nomeação dos seus respectivos diretores, conforme regulamento. PARÁGRAFO 2º: Fica criado o Departamento  do  Clube  de Campo da Polícia Civil de Itapetininga, com sede no Bairro  Porto, neste município de Itapetininga, cujo patrimônio remanescente passou a pertencer   à  Associação dos Policiais Civis da Região de Sorocaba-Itapetininga, independentemente da criação dos diversos Departamentos. PARÁGRAFO 3º: As decisões da Diretoria  Executiva, dos  Conselhos Fiscal  e  Deliberativo, serão tomadas  por  maioria  absoluta de votos dos  presentes, isto  é, metade  e  mais  um, inclusive nas reuniões conjuntas. CAPITULO V - Das eleições : ARTIGO 22º: As eleições para a Diretoria Executiva, para o Conselho Deliberativo e para o Conselho Fiscal  serão realizadas bienalmente, nos anos pares na 2ª (segunda) quinzena do mês de fevereiro, em Assembléia Geral Ordinária, através do voto secreto, se houver  duas ou  mais chapas concorrentes, ou, por aclamação, se houver apenas uma única chapa inscrita. PARÁGRAFO 1º: As chapas deverão ser registradas na Secretaria da Entidade até 10 (dez) dias antes do pleito, devendo os candidatos participantes estar em pleno gozo de seus direitos. PARÁGRAFO 2º: As chapas serão apresentadas pelo candidato à Presidência da Entidade com anuência de todos os demais pares candidatos, conforme Edital. PARÁGRAFO 3º: A Diretoria Executiva, o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal poderão ser empossados pela própria Assembléia que os elegeu, ou, em data posterior, ficando assegurado o direito à reeleição para todos os cargos. PARÁGRAFO 4º: As vagas que ocorrerem durante um mandato, na Diretoria, serão preenchidas, para escolha dos Diretores remanescentes, entre os sócios quites com suas obrigações.. PARÁGRAFO 5º: Nos impedimentos dos membros efetivos do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, serão convocados, pela ordem, os seus Suplentes. PARÁGRAFO 6º: Em caso de  renúncia geral, os renunciantes permanecerão em seus cargos, e convocarão a Assembléia Geral, extraordinária que escolherá a nova Diretoria, os novos Conselhos Deliberativo e  Fiscal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. ARTIGO 23º: O Edital de convocação para as eleições deverá ser divulgado, no mínimo, com 30 (trinta) dias de antecedência da realização do pleito, devendo conter, entre outras, as seguintes informações : a) data, hora e local do pleito; b) informações  de  como deverão  serem compostas as chapas,  bem como respectivos registros; c) informações de como se procederá a realização do pleito; d) ressalva de que somente poderão votar e ser votados os sócios efetivos cotistas. ARTIGO  24º:  Havendo  o  registro  de  mais de uma chapa para a  eleição, a Diretoria providenciará o material necessário para a realização da votação secreta, podendo figurar na cédula o nome do Presidente que representará toda a chapa ou nomenclatura registrada pelos participantes, ficando vedada a participação  do sócio ( a ) em mais de uma chapa  ou  concorrer  a dois cargos na mesma. ARTIGO 25º: Não havendo registro de chapas concorrentes, a Diretoria deverá, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, providenciar Edital, de acordo com o artigo 23º do presente Estatuto. CAPITULO VI - Do patrimônio social : ARTIGO 26º: O patrimônio da Associação é constituído por bens imóveis, móveis semoventes, títulos de renda, em geral, cotas e moedas corrente. PARÁGRAFO 1º: Esse patrimônio será acrescido indefinidamente com resultados líquidos verificados, os quais serão sempre aplicados nas dependências da Entidade devidamente comprovados. PARÁGRAFO 2º: O numerário, proveniente de qualquer fonte, será depositado em conta especial e em Banco escolhido pela Diretoria em nome da Sociedade, bem como as aplicações das cotas próprias, que terão contas em separado, com a finalidade específica, de acordo com o regulamento. PARÁGRAFO 3º: As alienações de bens só poderão ocorrer com autorização de Assembléia  Geral, de acordo com o Capítulo VII. PARÁGRAFO 4º: Fica a Sociedade com marca "A C I V I L " que sintetiza que é uma associação, reunião de pessoas, ligadas à Instituição Policial Civil e o logotipo, em formato de um "A", em cor preta, entrecortada por bastões vermelhos em diagonais, simbolizando o desenvolvimento a partir da idéia de tronco mestre, que é a Associação. O uso das duas cores vem de encontro com a ligação intrínseca que há entre a Associação e o órgão original que é a Polícia Civil, a qual tem como cores básicas, o preto e o vermelho. A utilização de elementos diagonais sugerem a dinâmica da Associação em suas atividades. Tanto o logotipo como a marca passam a fazer parte da Entidade, podendo ser utilizados em documentos, ofícios, papéis e outros bens, como similares de uso da Sociedade ou em seu favor, por ela ou por elo previamente autorizado. PARÁGRAFO 5º: Constitui, entre outros bens, como patrimônio desta Entidade, a Sede Campestre do Clube de Campo da Polícia Civil de Itapetininga, sita no Bairro do Porto, município de Itapetininga. CAPITULO VII - Das assembléias gerais : ARTIGO 27º: A Assembléia Geral dos Associados é o órgão soberano na Sociedade, podendo deliberar sobre qualquer assunto de interesse da mesma, para a qual tenha sido expressamente convocada, obedecidas as disposições deste Estatuto, por convocação mediante Edital, com antecedência, mínima, de 10 (dez) dias, em que todos os associados tomem ciência, através de cópia do mesmo aviso próprio e publicação em jornal do município de ampla divulgação, onde constará, entre os demais, a data, a hora e o local de sua realização. PARÁGRAFO 1º: A direção dos trabalhos da Assembléia Geral caberá ao Presidente da Entidade, exceto na vacância do cargo, que será substituído pelo Vice-Presidente, sucessivamente ao Presidente do Conselho Deliberativo ou por sócio devidamente no gozo dos direitos, nos casos em que haja impedimento legal dos demais. PARÁGRAFO 2º: Lavrar-se-á Ata, na qual consignar-se-á tudo que foi tratado durante a deliberação da Assembléia, que deverá ser assinada pelos presentes. PARÁGRAFO 3º: A Assembléia Geral será realizada de 2 (dois) em 2 (dois) anos, nos anos pares, e na 2º (segunda)  quinzena do mês de fevereiro visando a eleição da  Diretoria  Executiva  e Conselheiros, discussão e votação dos balancetes e das contas da Diretoria e sobre a reforma do Estatuto. ARTIGO 29º: A Assembléia Geral Extraordinária será realizada quantas vezes e se fizerem necessárias, obedecidas as normas estatutárias, quando os associados serão convocados, em caráter excepcional, sendo vedado deliberar sobre assunto que não conste da pauta declarada no Edital de sua convocação. PARÁGRAFO ÚNICO: Este Estatuto, excepcionalmente, só poderá ser reformado por deliberação, em Assembléia Geral Extraordinária de, no mínimo, 2 (dois) terços de associados presentes, do total regulamente aptos  a  votar, quer  em  primeira  ou  em  segunda convocação. ARTIGO 30º: O presente Estatuto entra em vigor nesta data, 01  de março  de 1996, revogando as disposições  em   contrário e, principalmente, os Estatutos, anteriores  do  Clube de Campo da Polícia Civil de Itapetininga, o qual  foi  elaborado  em  17 de março de 1973, bem como da ACIVIL datado de 30/01/92, alterado em 25/03/94,  devendo o  presente ser devidamente registrado em Cartório próprio  e  publicado  o  Extrato  no  Diário Oficial do Estado. Itapetininga-SP, 01 de março de 1996. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS : ARTIGO 1º: O presente Estatuto poderá ser reformado, parcial ou totalmente, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada, desde que a reforma seja aprovada pela maioria absoluta   dos   presentes,  exceto  nos  anos  pares,   conforme dispositivo acima. ARTIGO 2º: A Sociedade não responderá pelos atos de qualquer sócio, assim como estes não responderão, nem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em nome da Sociedade. PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade responderá somente pelos associados, assim como estes responderão,  subsidiariamente,  pelas  próprias obrigações contraídas e usufruídas, conforme  contrato em nome da Entidade. ARTIGO 3º: Em caso de dissolução da Entidade, salvo os impedimentos legais, o montante do patrimônio será revertido para entidade policial civil assemelhada, caso exista no município  de Itapetininga  e,   em   vão   havendo,  será  revertido para o LAR SÃO VICENTE DE PAULO ", desta cidade de Itapetininga." 
